DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk219964785]SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, EM CARATER EMERGENCIAL, PARA LIMPEZA E REVESTIMENTO DO POÇO Nº. 14, LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE LINHA TEODORO, INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

SOLICITANTE: Gabinete do Prefeito Municipal/ Defesa Civil
RESPONSÁVEL: Marcos André Soares
CARGO: Prefeito Municipal em exercício
DATA: 22/01/2026


Senhor PrefeitO

Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, EM CARATER EMERGENCIAL, PARA LIMPEZA E REVESTIMENTO DO POÇO Nº. 14, LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE LINHA TEODORO, INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, conforme segue no ETP e Termo de Referência.
Nestes termos pede deferimento.
Campos Borges/RS, 22 de janeiro de 2026.

MARCOS ANDRE SOARES
 Prefeito Municipal em Exercício




ANEXO I
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E 
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO 
1.1 O objeto do presente tem por objetivo a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, EM CARATER EMERGENCIAL, PARA LIMPEZA E REVESTIMENTO DO POÇO Nº. 14, LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE LINHA TEODORO, INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela, que foram contratados:
1.2 EMPRESA VENCEDORA: RANZOLIN & MORELLO POCOS ARTESIANOS LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 40.821.797/0001-02, conforme planilha orçamentária em anexo.
	ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS (DOIS CAMINHOES E UM CARRO)
	R$ 800,00
	R$ 800,00

	02
	UNID
	01
	MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS NO CANTEIRO DE OBRAS
	R$ 800,00
	R$ 800,00

	03
	UNID
	01
	LIMPEZA DO POÇO COM COMPRESSOR
	R$ 5.000,00
	R$ 5.000,00

	04
	UNID
	180
	HASTEAMENTO
	R$ 6,00
	R$ 1.080,00

	05
	UNID
	100
	REVESTIMENTO CEGO DE 4”
	R$ 160,00
	R$ 16.000,00

	06
	UNID
	80
	REVESTIMENTO DE 4”
	R$ 180,00
	R$ 14.400,00

	07
	UNID
	03
	AREIA PRE FILTRO GRANULOMETRIA DE 1 A 3 MM
	R$ 3.500,00
	R$ 10.500,00

	08
	UNID
	01
	CAP FEMEA
	R$ 400,00
	R$ 400,00

	09
	UNID
	01
	MAO DE OBRA REVESTIMENTO
	R$ 638,00
	R$ 638,00

	10
	UNID
	01
	TRANSPORTE DE MATERIAIS ATE A OBRA
	R$ 800,00
	R$ 800,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 50.418,00



2. JUSTIFICATIVA
2.1 Os serviços a serem executados, são de extrema necessidade, em caráter emergencial, conforme solicitação dos moradores da Localidade de Linha Teodor, conforme requerimento nº. 801/2025, onde se demonstra a necessidade emergente da limpeza e revestimento do poço, em virtude da urgência na falta de agua para os moradores daquela localidade, se faz necessário a contratação emergencial dos serviços, para o reestabelecimento do abastecimento de agua naquela comunidade
2.2 Se faz a necessidade o processo de dispensa e contratação imediata dos serviços, para se suprir a demanda.
2.3 Dessa forma se faz necessária a contratação de empresa especializada para a contratação dos serviços mencionados, objetivando resultados significativos em todos os tópicos elencados na descrição detalhada do presente objeto, para os serviços que serão executados no decorrer do período contratado, sendo que se faz necessário a contratação emergencial devido a demanda eminente do serviço.

3. DOS PREÇOS
3.1 De acordo com as propostas recebidas de empresas do ramo pertinente ao objeto, que foi fornecido pelo Gabinete/ Defesa Civil os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024, com base em empresas que prestam este serviço em municípios da região, segue abaixo os valores cotados por cada empresa:

Empresa: RANZOLIN & MORELLO POCOS ARTESIANOS LTDA
CNPJ: 40.821.797/0001-02
Endereço: Rod. RS 343, Km 01, 615, Sala 03, bairro interior, localizada na cidade de Sananduva/ RS
Valores:
	ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS (DOIS CAMINHOES E UM CARRO)
	R$ 800,00
	R$ 800,00

	02
	UNID
	01
	MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS NO CANTEIRO DE OBRAS
	R$ 800,00
	R$ 800,00

	03
	UNID
	01
	LIMPEZA DO POÇO COM COMPRESSOR
	R$ 5.000,00
	R$ 5.000,00

	04
	UNID
	180
	HASTEAMENTO
	R$ 6,00
	R$ 1.080,00

	05
	UNID
	100
	REVESTIMENTO CEGO DE 4”
	R$ 160,00
	R$ 16.000,00

	06
	UNID
	80
	REVESTIMENTO DE 4”
	R$ 180,00
	R$ 14.400,00

	07
	UNID
	03
	AREIA PRE FILTRO GRANULOMETRIA DE 1 A 3 MM
	R$ 3.500,00
	R$ 10.500,00

	08
	UNID
	01
	CAP FEMEA
	R$ 400,00
	R$ 400,00

	09
	UNID
	01
	MAO DE OBRA REVESTIMENTO
	R$ 638,00
	R$ 638,00

	10
	UNID
	01
	TRANSPORTE DE MATERIAIS ATE A OBRA
	R$ 800,00
	R$ 800,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 50.418,00



Empresa: COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO KONRAD
CNPJ: 09.255.199/0002-54
Endereço: Arroio do Tigre RS
Valores:
	ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS (DOIS CAMINHOES E UM CARRO)
	R$ 1.800,00
	R$ 1.800,00

	02
	UNID
	01
	MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS NO CANTEIRO DE OBRAS
	R$ 780,00
	R$ 780,00

	03
	UNID
	01
	LIMPEZA DO POÇO COM COMPRESSOR
	R$ 6.000,00
	R$ 6.000,00

	04
	UNID
	180
	HASTEAMENTO
	R$ 17,00
	R$ 3.060,00

	05
	UNID
	100
	REVESTIMENTO CEGO DE 4”
	R$ 222,00
	R$ 22.200,000

	06
	UNID
	80
	REVESTIMENTO DE 4”
	R$ 236,00
	R$ 18.880,00

	07
	UNID
	03
	AREIA PRE FILTRO GRANULOMETRIA DE 1 A 3 MM
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	08
	UNID
	01
	CAP FEMEA
	R$ 180,00
	R$ 180,00

	09
	UNID
	01
	MAO DE OBRA REVESTIMENTO
	R$ 1.200,00
	R$ 1.200,00

	10
	UNID
	01
	TRANSPORTE DE MATERIAIS ATE A OBRA
	R$ 700,00
	R$ 700,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 54.800,00



Empresa: HIDROMINERADORA GETULIO VARGAS LTDA
CNPJ: 37.656.886/0001-36
Endereço: Rua Francisco Luchin 190, centro, Getúlio Vargas RS
Valores:
	ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS (DOIS CAMINHOES E UM CARRO)
	R$ 1.500,00
	R$ 1.500,00

	02
	UNID
	01
	MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS NO CANTEIRO DE OBRAS
	R$ 600,00
	R$ 600,00

	03
	UNID
	01
	LIMPEZA DO POÇO COM COMPRESSOR
	R$ 5.000,00
	R$ 5.000,00

	04
	UNID
	180
	HASTEAMENTO
	R$ 150,00
	R$ 2.700,00

	05
	UNID
	100
	REVESTIMENTO CEGO DE 4”
	R$ 220,00
	R$ 22.000,00

	06
	UNID
	80
	REVESTIMENTO DE 4”
	R$ 235,00
	R$ 18.800,00

	07
	UNID
	03
	AREIA PRE FILTRO GRANULOMETRIA DE 1 A 3 MM
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	08
	UNID
	01
	CAP FEMEA
	R$ 150,00
	R$ 150,00

	09
	UNID
	01
	MAO DE OBRA REVESTIMENTO
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00

	10
	UNID
	01
	TRANSPORTE DE MATERIAIS ATE A OBRA
	R$ 600,00
	R$ 600,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 52.350,00



3.2 Desta forma, baseado no levantado anteriormente, nesta Pesquisa de Preços a empresa que apresentou o menor valor e disponível a realizar o serviço, correspondente a pesquisa realizada foi a empresa RANZOLIN & MORELLO POCOS ARTESIANOS LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 40.821.797/0001-02, com o valor de R$ 50.418,00 (Cinquenta mil quatrocentos e dezoito reais), sendo R$ 42.380,00 (Quarenta e dois mil trezentos e oitenta reais) de materiais e R$ 8.038,00 (Oito mil e trinta e oito reais) de serviços de mão de obra.

4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, através de crédito em conta corrente, ou diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente dos relatórios dos serviços prestados ao município no mês da prestação dos serviços.  

5. RAZÕES E FUNDAMENTO LEGAL 
5.1 Refere-se à contratação de pequeno valor. A Contratação se tem como a norma legal, cotação realizada com empresas pertinente ao objeto, contemplação do menor preço, maior economia com o procedimento, tendo a morosidade, celeridade e o dispêndio com publicações de licitação, baseando-se ainda no disposto no artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021. 
5.1.1 O período a ser contratado é de 30 dias, com termino em 22/02/2026, desta forma, o valor total da Contratação chegará a R$ 50.418,00 (Cinquenta mil quatrocentos e dezoito reais), sendo R$ 42.380,00 (Quarenta e dois mil trezentos e oitenta reais) de materiais e R$ 8.038,00 (Oito mil e trinta e oito reais) de serviços de mão de obra.
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

02 – GABINETE DO PREFEITO
02.02 – FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL
02.02.04.182.0037.2013 – MANUTENÇAO DA DEFESA CIVIL
3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV- 2759
7. DECISÃO
7.1 Encaminho ao Senhor Prefeito, ordenador de despesas, a presente solicitação em virtude da necessidade do município na referida contratação. Aguardamos a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório.

   Campos Borges, 22 de janeiro de 2026.

MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício
PARECER DO AGENTE PUBLICO
DATA: 22/01/2026
	                De posse da documentação apresentada pela Defesa Civil e considerando o valor total da despesa previsto para a prestação de serviços, entendemos ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso VIII, do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
Art. 75. É dispensável a licitação:

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;


Cordialmente,
ADRIANA PETRI DA COSTA
Agente Publico







AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos e considerando a média de preços de mercado para a contratação dos serviços a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato para a aquisição, através de Processo de Dispensa de Licitação N° 002/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Dispensa de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.
Campos Borges/RS, 22 de janeiro de 2026.


_________________________________________________
MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício












PROCESSO Nº 005/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
O Município de Campos Borges/RS, através do Agente Público, constituída pela Portaria nº 13.675, de 16 de janeiro de 2026, resolve realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. A presente dispensa de licitação será baseada no artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
Art. 75. É dispensável a licitação:

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

1.1 O objeto do presente tem por objetivo CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, EM CARATER EMERGENCIAL, PARA LIMPEZA E REVESTIMENTO DO POÇO Nº. 14, LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE LINHA TEODORO, INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela, que foram contratados:
1.2 EMPRESA VENCEDORA: RANZOLIN & MORELLO POCOS ARTESIANOS LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 40.821.797/0001-02, conforme planilha orçamentária em anexo.
	ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS (DOIS CAMINHOES E UM CARRO)
	R$ 800,00
	R$ 800,00

	02
	UNID
	01
	MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS NO CANTEIRO DE OBRAS
	R$ 800,00
	R$ 800,00

	03
	UNID
	01
	LIMPEZA DO POÇO COM COMPRESSOR
	R$ 5.000,00
	R$ 5.000,00

	04
	UNID
	180
	HASTEAMENTO
	R$ 6,00
	R$ 1.080,00

	05
	UNID
	100
	REVESTIMENTO CEGO DE 4”
	R$ 160,00
	R$ 16.000,00

	06
	UNID
	80
	REVESTIMENTO DE 4”
	R$ 180,00
	R$ 14.400,00

	07
	UNID
	03
	AREIA PRE FILTRO GRANULOMETRIA DE 1 A 3 MM
	R$ 3.500,00
	R$ 10.500,00

	08
	UNID
	01
	CAP FEMEA
	R$ 400,00
	R$ 400,00

	09
	UNID
	01
	MAO DE OBRA REVESTIMENTO
	R$ 638,00
	R$ 638,00

	10
	UNID
	01
	TRANSPORTE DE MATERIAIS ATE A OBRA
	R$ 800,00
	R$ 800,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 50.418,00



2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2026.

02 – GABINETE DO PREFEITO
02.02 – FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL
02.02.04.182.0037.2013 – MANUTENÇAO DA DEFESA CIVIL
3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV- 2759

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Refere-se à contratação de pequeno valor autorizada pelo inciso VIII, do artigo 75, da Lei nº 14.133. Foram realizadas cotações com empresas pertinentes ao objeto, com a contemplação do menor preço. A dispensa gera maior economia com o procedimento, sem a morosidade e o dispêndio com publicações de licitação. Assim, optou-se pela contratação de empresa para a prestação de serviços via Dispensa de Licitação para a empresa RANZOLIN & MORELLO POCOS ARTESIANOS LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 40.821.797/0001-02, com o valor de R$ 50.418,00 (Cinquenta mil quatrocentos e dezoito reais), sendo R$ 42.380,00 (Quarenta e dois mil trezentos e oitenta reais) de materiais e R$ 8.038,00 (Oito mil e trinta e oito reais) de serviços de mão de obra, que não ultrapassa, portanto, os limites estipulados em lei.
4. HABILITAÇÃO: 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cópia da cédula de Identidade dos Diretores; 
b) Registro comercial no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DI/RE) e do Município (ALVARÁ), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da sede do licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal - Certidão Conjunta PGFN/RFB;
e) Certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei Nº. 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº. 12.440, de 07 de julho de 2011.
5. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma Fisico Financeiro, através de crédito em conta corrente da empresa, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
5.2. Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.
6. CONTROLE DA EXECUÇÃO:
6.1 A fiscalização da contratação será exercida pela Engenheiro Civil do município, Sra. MAGLIANI DULLIUS, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração municipal.
6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/2021. 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas na lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
8. CONCLUSÃO
8.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, com fundamento no inciso VIII do art. 75, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para contratação da Empresa RANZOLIN & MORELLO POCOS ARTESIANOS LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 40.821.797/0001-02, com o valor de R$ 50.418,00 (Cinquenta mil quatrocentos e dezoito reais), sendo R$ 42.380,00 (Quarenta e dois mil trezentos e oitenta reais) de materiais e R$ 8.038,00 (Oito mil e trinta e oito reais) de serviços de mão de obra, para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.
Campos Borges-RS, 22 de janeiro de 2026.
____________________________________________________
MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício
PROCESSO Nº 005/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal em exercício de Campos Borges/RS, Sr. MARCOS ANDRE SOARES, cadastrada sob CPF 931.656.920-68, residente e domiciliada na Rua Adão Alvino Tatsch, na cidade de Campos Borges/RS, em cumprimento a lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo Nº 005/2026, Dispensa nº 002/2026, RATIFICA Contratação de Empresa para os serviços mencionados no ETP e Termo de Referência, com a Empresa RANZOLIN & MORELLO POCOS ARTESIANOS LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 40.821.797/0001-02, com o valor de R$ 50.418,00 (Cinquenta mil quatrocentos e dezoito reais), sendo R$ 42.380,00 (Quarenta e dois mil trezentos e oitenta reais) de materiais e R$ 8.038,00 (Oito mil e trinta e oito reais) de serviços de mão de obra, com fundamento nas disposições Art. 75, inciso VIII e da Lei 14.133 de 01 abril de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Borges/RS, 22 de janeiro de 2026.


MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício







EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 005/2026
Dispensa de Licitação nº 002/2026
Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, EM CARATER EMERGENCIAL, PARA LIMPEZA E REVESTIMENTO DO POÇO Nº. 14, LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE LINHA TEODORO, INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Empresa: RANZOLIN & MORELLO POCOS ARTESIANOS LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 40.821.797/0001-02.
Endereço: Rod. RS 343, Km 01, 615, Sala 03, bairro interior, localizada na cidade de Sananduva/ RS.
Município: Sananduva/ RS
CNPJ: 40.821.797/0001-02
Valor Total: R$ 50.418,00 (Cinquenta mil quatrocentos e dezoito reais), sendo R$ 42.380,00 (Quarenta e dois mil trezentos e oitenta reais) de materiais e R$ 8.038,00 (Oito mil e trinta e oito reais) de serviços de mão de obra.
Período de execução: 30 dias, com início em 22/01/2026 e termino 22/02/2026.
Data de assinatura do contrato: 22/01/2026.
Fundamento Legal: É dispensável a Licitação conforme Art. 75, inciso VIII da lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
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PROCESSO Nº 005/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Razão Social da empresa)..............................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
(     ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.. 
(     ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados pela lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
(    )  Da inexistência, no quadro da empresa,de sócios com vínculos de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidores que atuem no Departamento de Compras e Licitações, na Secretaria/Diretoria, servidor responsável pela elaboração de projeto básico;ou relação de parentesco com o Prefeito,Vice- Prefeito,Secretários e Diretores Municipais

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.


_________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa





